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Artigo 2." — Revogam-se as disposições em cout 'a ' io. 
Palacio do Governo do Fitado de São Paul^, em 3.1 

d* Deauiibro do 1920. 
WAUIINÜTUN LUÍS P . na SLH:KA 
7''. 'Cardoso Hibe'ro. 

Publicada na Directoria da Segurança Publica, da Se
cretaria da Justai e da Segurar .ça Publica, eu: 31 de De
zembro do 1 9 2 0 . — O director» Manual Viotti. 

L E I N . 1779 —T>i3 31 DE DESBMHÍIO DK 1920 

Cii.i diversas delegacia.? dz policia de •/. cl ».<> Estado 

O Doutor Wabbiogton L-ui» P . da Sousa. Presideute 
do Estado de Silo Paulo, 

Faço sabar que o Cmgresso Legislativo decretou e cu 
promulgo a lei seguinte: 

Artigo I / — F i c a m creados delegacias de pol-cta de 
4.- classe nas seguintes localidades: Albuquerque L u s , -co
marca de P i i a juhy ; Appa, acida, comarca do G u a r a t i n g u e t á : 
Avnby, comarca de B a u n i ; Barra Bonita, comarca de J a b ú ; 
líom SuccesíO, comarca de Avaré ; Buquiru, comarca de Ca
çapava ; Oabreuva, comarca de Kú ; Campo Largo de Soro
caba, .comarca de Soracaba ; Conceição de Itanh-.em, comar
ca de Santos; Cntia , eomaica da C a p i t a l ; Fartura, comarca 
de Pirajú ; Guareby, cornaria de Tatuhy ; Judaiatuba, co
marca de Iu'i ; Laberá7 comarca de F a x i u a ; ftahy, comarca 
da Fax na ; Itapiceriea, comarca da C p i t a l ; Itatinga, co
marca do Botucatu ; L.rauj*] , comarca de Tte?c ; Naz^reth, 
comarca '*e A t i b - i a ; Oleo, cornarei de S jn ta Cruz do l í .o 
Pardo; Palmital , ermarca de Ass is ; PariiHhyba, ct.o ;L c;i f'a 
Capital ; Pereiras, coiua"ca de Tatuhy ; Pilar , eomurcrt uv 
Sarapuby ; Kedempção, comarca de Ta*ubaté; Rio Bonito, co
marca de Ta-tuhy ; K io das Pedra«, comarca de Piracicaba; 
bitlhsopalis, comarca de Santa licmwii; São IWigutl A^cbau-

comarca de Itapeliuiuga : São Ped.o do TUTVQ_, comarca 
de Santa Cruz do K io Pardo; Trernembé, comarca de T a u -
baté ; Víraduuro, comarca de Pr.nogueiras. 

Art igo 2.° — Fica o Poder Executivo autorizado i . abril 
os necessários credites para a execução desta lei . 

Artigo 3."— A p.'-seu te lei eu t iv rá em vigor na da^i 
de sua publicação. f 

Artigo 4. a lie vogam se as dispo.-içòjá em contrario-

Palacio do Governo do Estado de Sãu Paulo, um 31 
da Dezembro do 1920. 

WAMÍINIITON LUIS- P- SOUSA 
F. Cardoso liihe/yi _^ 

Publica la na Directoria da Segurança PubJ ic i , da Se 
creturia da Jus t i ça e da Segurança Publica, em 31 de De
zembro de 1920. >• 

O Director, 
Manuel Viotti 

A Mesa do.Congresso Legislativo do Estado de São I 
Paulo, manda publicar a seguinte resoluçã", app:ovala na 
lussãu de eueeiramento dos trabalhos, m- lUada nesta data; 

O Congresso Lo£Ís 'a t ivo do Estudo dè S, Paulo resolve 
desiguav o dia 24 de Fereiro do anuo próximo de 1921 para 
iniciar os trabalhos da,revi&ão integral da Coneti tuiçã", fi-
c u ' o para esse trabalho marcado o pr&zo de sesienta dias. 

S, Pau'0, 31 de Dezembro de 1920. — Antonio Alçares 
LJÒO, pre idr-nto : Arthur Pequcruhg de Aguiar Wlitufcer, 1." 
secretario; Lutz de Tola.lo Piza Sibr/uli,<>^ 2." secretario. 

Actos do Poder Executivo 
, INTEIUOK 

Por decreto du 20 do correntc ; fU desiguado u dia »23 
de Janeiro próximo viuduuro para se realizar a eleição de 
ju ízes de paz do uovo dístríeto do Glycerio, em Pennapolis. 

Por decreto de 31 'do corrente fui eposeutado o sr. 
Joãu BaptÍBta da Rocha, chimico do Laboratório de A u a l y -
566 Chiuiíoas o Bromatologicab, 

Por decreto de 30 do correut", furam nomeados : 
para exercer o cargo de inspector escolar : 
Antonio Prirro Ferreira e Salva-ior Ovídio de-Arruda ; 
para exercer ei 1 commissi 1 o cargo de inspector es

colar : 
Francisco A l v i s Mourão, José Francisco Mareondo", 

Valério Strang1, Fernando Pães de Barros, C'odt miro F e r 
reira de Albuquerque e Franebco Jurussi. 

Foram tftVctivados no cargo de inspector escolar, Ga.-
laor Nazareth de Araujo, Adolpho de Carvalho e Ezequiel 
Ramis, o exonerado, a pedido, o pri fessor Oscar Guilherme 
Cíiristiauo. do c í r g o de inspector escolar, cm comrnissão. 

F o i declarado sem effeito o decreto de 15 do corrente, 
ua parte em que nomeou o sr, Antonio Francisco Redondo, 
director do grupo escolar de Bragança , para exercer o cargo 
dií inspector escolar. 

F o i removido o director do grupo escolar de Caçapava, 
sr. Oscar Guilherme Chri&tiano, para igual cargo do grupo 
escolar da «Bella V.sta* desta Capital . 

Foram concedido ti mezes de licouça a d. Erues t i ra 
Henriqueta Wel -h . adjuncts do grupo escolar (l .") do Braz 
em pjorogaçãü. 

O recurso iutrrposto pelo cidadão Alfredo Duprat cou-
tra o acto -da Mesa Eleitoral da Juuta Ccmmcrcial, que in
cluiu eutro os i le i to es para deputado áquel la Junta u cida
dão João Gomes do Castro, tçvo-o seguinte despacho; 

Nrgo provimento ao reauso, com os ^egu ín t t s fuiids-
ineutos. 

Para fazer a apuração constante da acta de 17 de Nu
vem bio próximo pHisado, (!•.• 12 v., baseou se a mesa eleito
ral no urt. 2ti do decreto e&tadohl u. 31-1 de '30de Setembro 
de 1S95 u na pratíe.y sempre seguida ua Junta Commercial, 
em trabalhos dessa naturesa: 

.Dia o ãrt. 2ti uitado : *Paí- uii»dc-. ao ei» seguida à í-pu-
ração, ficarão elei OH, em piimeíro escrutínio, t :jdos os que 
obtiverem u u i >riu i bseluta de vs.tos, e en t ra rão em segundo 
os teus iinincdiatos ua ordem da \ot : ição até. o numero duplo 
dos que faltar eleg- v,. dec!.iraudo-bo eleitos os mais \otadow 
(ies:e escrutínio, o no caso de empate, o favorecido pela sorte*. 

Entendendo u mesa eleitoral que <H maioria absoluta 
de votos > n f'ería-se aos votos apurado», considerou eleito o 
candidato João Gomes de Castro que obtivera 320 vou s, em 
um total de 632 cm.siderados legí t imos. 

O recomiitt* sustenta que a Mesa andtu m a l : devfa 
tomar como base do calculo o numero 611 de eLitoros que 
concorreram á ele iç-o , e. nesse caso, estando a maioria ab-
üoIuta""de G i l repre-entada no numero 321, o eandid&to Gt> + 
mes de Castro não foi eleiío o devia ir a s^guudo escrutiuio 
na fo.ma da la i . 

•Basca a sua a rgumentação no ait. 18 §i* 2." o 3.° do 
diCreto n, 3029 de 9 de Janeiro de l ü S l e na le i eleitor: 1 
paulista n. 1186 de l i j de Dezembro de 1909, art. 2." 

Inqirccedem <•>:• fundameiiloi do recurso. 
No pouto relVrente á lei couvem transcrever todo 

o £ 2.° do i.rt. líi para quu fique inteiramente revelado e. 
comprehendido o p usamento do legislador da utouarehia : 

S 2," — Não se considerará eleito deputado ã 
assembleia .geral o cidadão que não reunir a inaioiia 
dos volos dos eleitores, que c-oic^rr^Teiu- ú afeição. 
Neste caso o presidi-ute da Junta expedi rá os ne
cessários avisos para se: proceder á nova eleição 
vinte dias det>ois da apuração geral. 

N a seg uda eleição, para o qual sorvirãò jias a'-
sembléas t leitoraes ae metas da primeira, tò pode
rão ser veados os dous cidadãos que nesta tiverem 
obtidos tx;.ior numero de votos, sendo suffieieute p : -
ra elegtr o deputado a maioria dos votoè que ff 
reni apui\--d.ox. 

A b i estão, o do mesmo modo no ij 3,", assignalado^ 
c larameúto Cà duo? regras; : uma jugando com o uurnero de 
eleitores que compa^eceren^,.-outra com o numero de voíi e 
apurados. E o regramento expedido pi»ra execução da ! u 
(decreto u. 8213 de 13 de agonio do 1881 ) firmou esses doiã 
princípios noa arts. 178 c 180, jiela maneira cry&talluui quu 
se vau lêr : 
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